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M é t o d o  C o m p a r a t i v o  e Ci ênc i as  
A d m i n i s t r a t i v a s

(Ciência e Ensino da Administração Comparada)

A O tratar do problema da ciência e do ensino 
da Administração Comparada, compreenda

mos, antes de tudo, que se trata da aplicação de 
um instrumento metodológico particular saído do 
domínio da metodologia científica. Isso parece 
claro, a ponto de ser trivial, e, no entanto, rara
mente é realizado conscientemente pelos pesquisa
dores em geral e pelos juristas, em particular. A 
curiosidade comparativa fundada no sentido co- 
mum, com base intuitiva e empírica, é bastante 
geral no domínio das Ciências Sociais: com efeito, 
por não poder experimentar como o fazem as Ciên
cias Naturais, é difícil, no domínio das Ciências 
Sociais, examinar os fatos, isolando os fatores que 
têm papel em conjunto, e procurando correlações 
próprias para o objeto da pesquisa. E’ difícil dife
rençar os fatos dados, dos fatos provocados, a rea
lidade espontânea e as situações criadas por algum 
“dirigente do jôgo” , os efeitos acidentais dos fatos 
estudados e os efeitos constantes e naturais.

Ora, só um grande número de fatos sociais 
repetidos, observados, seja no espaço, seja no tem- 
Po, pode, numa certa medida, servir para solucio
nar essas dificuldades ou atenuá-las. Com efeito, 
tôda cortclusão de análises demasiado simples fun
dada sôbre um número demasiado pequeno de 
fatos limitados, pode fàcilmente induzir a erros. 
Todo conceito científico deve pois, nesse domínio, 
tirar suas origens de fatos do setor mais amplo 
que de uma só comunidade social observada, se 
não quer falsear as perspectivas. Essa ampliaçao 
do plano de experiências compensa em grande 
Parte o que as disciplinas sociais comportam de 
incerteza quanto aos resultados particulares e con
cretos .

A comparação pode assim representar nas 
Ciências Sociais o papel do método experimenta 
nas Ciências Naturais; ela pode mesmo, como já 
constatou Emile Durkheim, (1 ) tornar-se o instru
mento por excelência do método chamado socio o 
gico” da análise científica.

(1 ) C f. “ De la méthode dans les Sciences”  (vol. 
1 —  págs. 307-310).
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Mas trata-se aqui de compreender o aspecto 
metodológico do problema para evitar confusão 
fundamental entre a pesquisa científica e a obser
vação vulgar, entre a aplicação metódica da ana
logia e o estudo de fatos tirados de diversos siste
mas justapostos, entre a ciência comparativa e o 
“gôsto comparativo” puro e simples.

O problema da metodologia científica, na sua 
totalidade, é, no domínio das Ciências Sociais, o 
objeto de uma incompreensão quase geral. ( 2 )

Por um lado os pesquisadores nem sempre 
concebem que não há trabalho científico possível 
sem haver método preestabelecido, se bem que 
êste seja fatalmente secundário em relação ao 
problema estudado, prèviamente estabelecido. 
Eles não percebem, senão raramente, qual o mé
todo que devem utilizar. Escolhem êsse método, 
quase intuitivamente, de acordo com a predisposi
ção inata ou o temperamento, seja a casu ad casum 
de acôrdo com a especificação da matéria estuda
da (que se classifica melhor por um método de 
trabalho que por outro) seja, enfim, acidental
mente .

Por outro lado, fazemos constantemente vá
rias confusões básicas, a saber: identificamos êsse 
“método” com a aceitação vulgar da palavra ope
ração, puramente material, caminho seguido para 
atingir objetivo determinado (por exemplo, o con
junto de matérias ou a coleção de fatos) (3 ) :— 
com o método científico: processo de conhecimen
tos, sistema de operações intelectuais, pelas quais 
se procura descobrir certas verdades, verificando 
as hipóteses, formulando sentenças. (4 ) Confun
dimos mesmo o método, instrumento de observa-

(2 ) C f. G . Langrod “ Quelques remarques pi éli* 
minaires sur la méthodologie juridique”  na “Revue inter- 
nationale d’Histoire politique et constitutionelle” , Paris 
1951, p . 146 ss.

(3 ) “ Ensemble de procédés raisonnés pour feire 
quelque chose” , diz L iTTRÉ.

(4 ) C f. Ch E isenmann “ Sur l ’objet et la métho
de des Sciences Politiques” , na “La Science Politique oon- 
temporaine: Contribution à la recherche, la méthode et 
l’enseignement” , Unesco, Paris 1950, p . 116 ss.
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ção, de análise e comparação com o problema de 
fundo, querendo encontrar uma pluralidade (e 
mesmo conflitos) de métodos alternativamente 
aplicáveis onde se trata de problemas diversos 
(se bem que relativos a uma mesma ordem de 
fatos). (5 )

Independentemente do aspecto do objeto em 
relação aos métodos, ( 6 ) opondo a unidade me
todológica universal e a homogeneidade do con
teúdo das Ciências Naturais à dependência, em 
Ciências Sociais, do método de uma série de fatô- 
res variáveis (hábitos intelectuais, locais, forma
ção dos espíritos, tradição, sistemas de ensino, con
junto de fatores de ordem ecológica) (7 ) tende
mos quase sempre a assimilar essa dependência a 
uma arbitragem metodológica.

Um trabalho sério parece indispensável e 
urgente no plano da metodologia científica no do
mínio das Ciências Sociais, para fazer desaparecer 
essa desorientação quase geral que abaixa o nível 
científico do estudo social, seja qual fôr. Acres
centemos ainda que o defeito de método parepe, 
no primeiro contato, mais perigoso ainda no domí
nio das Ciências Sociais que no domínio das Ciên
cias Naturais. Com efeito, como constata, por 
exemplo, François Simiand, ( 8 ) na experimenta
ção material das Ciências positivas a má abstração, 
—  sem suficiente correspondência com a realidade 
e sem fundamento objetivo, —  mostra-se, quase 
sempre, por uma evidência física material. Ao con
trário, nas Ciências Sociais a constituição das abs
trações se apresenta particularmente difícil. Os 
dados estudados nunca se recusam a ser combina
dos com outros “a correspondência ou a não cor
respondência com alguma realidade objetiva não 
é aqui, em geral, um fenômeno que salta aos 
olhos” . Para chegar, pois, ao estabelecimento das 
uniformidades reais, das regularidades sociais que 
ultrapassam o contingente e o particular, tendo um 
caráter de necessidade racional, é necessário aper
feiçoar o instrumento utilizado. Trata-se de unifi
cá-lo, no tempo e no espaço, operando sôbre bnas 
abstrações, ampliando o campo de observação e 
utilizando técnica de raciocínio adequada. Por 
falta dessas precauções, o pesquisador —  julgando-

(S ) Ibidetn, págs. 118-120.
(6 ) Mas, no domínio das Ciências Sociais, encon

traremos certos ramos que não têm objeto próprio e que 
são Ciências, menos pela natureza dos fenômenos observa
dos do que, precisamente, pela aplicação de métodos espe
cíficos de observação de fenômenos pertencentes a outras 
matérias. Seignobos considera, por exemplo, a história 
tomo um processo de conhecimentos e não uma ciência, 
negando a existência de fatos históricos por natureza ( “La 
méthode historique appliquée aux sciences sociales” , 1901) . 
Da mesma forma, quanto à Ciência Política, B urdeau 
constata que ela deixa de ser uma “ enciclopédia de conhe
cimentos”  para ser um método de pesquisa, que constitui 
uma concepção ampliada do estudo tradicional dos juris
tas dedicada aos problemas constitucionais ( “Traité de 
Science Politique” , 1941) .

(7 ) C f. A . D emangeon em “Les Sciences Sociales 
en France. Enseignement et récherchí” , Paris 1937 p . 41.

(8) “Statistique et Expérience”, p. 32.

se científico —  torna-se apenas um técnico social 
ou confunde inconscientemente o ponto de vista 
científico com o ponto de vista empírico e pura
mente prático.

Dessa maneira, o método comparativo nas 
Ciências Sociais nos permite isolar os fatores de 
casualidade e descobrir a direção na qual êles 
agem. (9 ) Sem se opor à experimentação, êsse mé
todo aparece como espécie de pesquisa experimen
tal, aplicada a certas ordens de fatos. (10) Deve 
ser sistematicamente classificado entre outros mé
todos de estudo científico, no domínio social, por 
exemplo: o método psicológico, sociológico, jurí
dico, normativo histórico e dialético, etc. (11) Tra
ta-se aqui, em realidade, de uma interpretação me
todológica dos fatos invocados e dum controle 
científico das hipóteses à luz da indução lógica 
estabelecida por meio de investigação compara
tiva, baseada nas verdades dos fenômenos obser
vados. Empregamos o processo metódico fundado 
sob o princípio das “variações concomitantes” de
finido por Stuart Mill: sem procurar uma ligação 
causai de fenômenos estudados em estado de de
pendência recíproca, consideramos como as variá
veis, em que as relações consistem na correspon
dência de seus valores. ( 12 ) ,

Os fatos fornecidos pela História, pela Geogra
fia Humana, pela Etnologia, pela Antropologia ou 
Sociologia, pela Lingüística, pela Ciência das Re
ligiões, pela Pedagogia, pela História da Arte, pela 
Estatística, pelas Ciências Econômicas, Jurídicas 
ou Políticas, Administrativas ou a das relações in
ternacionais, servem pois para estabelecer relações 
numéricas. Deduzimos, para verificar as hipóte
ses, dêsses dados “conjuntos” abstratos que levam 
a uma probabilidade e servem pelo acúmulo de 
controles para chegar a úma certeza prática não 
empírica e somente conjuntural. Trata-se aqui da 
procura “de uma espécie de especialização” (de 
certos fatos) da marcha essencial de nosso espírito, 
diante da realidade concreta” (Simiand). Do 
ponto de vista metodológico, essa procura segue o 
mesmo caminho da anatomia e da filologia com
parada. (13) Graças a êsse escalonamento hori
zontal que dá a ampliação do espaço, juntamente 
com o escalonamento vertical que dá a História 
(estamos no ponto característico do encontro dês-

(9 ) C f. K . M annheim  em “Les Sciences Sociales 
et 1’esprit international” , em “ Les convergences des 
Sciences Sociales et l ’esprit international” , Paris 1938, 
p . 221.
> (10 ) C f. F . Simiand op. cit. p . 221.

(11 ) Não pretendemos precisar aqui o número exato 
de métodos empregados usualmente na pesquisa, nem a 
possibilidade de empregar um só método ou um acúmulo 
de métodos numa determinada pesquisa, nem, enfim, che
gar a um supermétodo chamado “ método integral”  —• 
Cf. G . L angrod em “ Science politique contemporaine. 
Contribution à la recherche, la méthode et l ’ enseignement”
—  Unesco, Paris 1910 p . 200.

(12 ) “L ’ idé de fonction se trouve substituée à celle 
de la cause” , diz Charles R enouvier.

(13 ) Como o constatou o jurisconsulto italiano 
Amari, em 1857.
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ses dois aspectos) e ao instrumental técnico ade
quado, adquirimos pois a possibilidade de analisar 
os fenômenos sociais (tipos de imitação, de con
trastes, de osmose, de semelhança, de paralelismo, 
de costumes, de identidade real ou aparente), 
etc. Damos ao mesmo tempo um passo importan
tíssimo para a pesquisa de constantes entre fenô
menos sociais acima dos compartimentos criados 
pela divisão de ensino e pelo estudo científico em 
disciplinas. Elevamo-nos, por conseguinte, acima 
das fronteiras entre as disciplinas, e podemos 
aprender a complexidade e seus recíprocos emprés
timos. A aplicação do método comparativo parece 
particularmente eficaz no domínio da Administra
ção Pública, cientificamente analisada. Isso por
que, —  contrariamente à tendência evidente à in
terdependência na escala continental ou regional, 
ou mesmo do globo, —  continuamos a crer que o 
domínio da Administração Pública fica estrita
mente nacional. Isso também, porque o cremos 
forçosamente heterogêneo, e que, se fôsse verdade, 
tornaria tôda a comparação lógica impossível (se 
não apenas fragmentária). Ora, a possibilidade e 
a necessidade dêsse método, os estudos consagra
dos à Administração Pública se encontram, muitas 
vêzes, salientados pelos especialistas da compara
ção jurídica, para só citar autores já clássicos, de 
nível internacional, como, por exemplo, Gutteridge 
(14) ou Goodnow (1 5 ). Parece, com efeito, que 
nesse plano, como em geral quando se trata de 
tôda análise “institucional” , as particularidades, 
sejam quais forem, só servem para dissimular a 
essência do problema estudado, portanto essas par
ticularidades, de estrutura, de organização, de base 
legal, de funcionamento, —  constituem sempre o 
quadro dos estudos; a aplicação do método com
parativo às Ciências Administrativas (de qualquer 
espécie) fica sempre no estado da infância, nao 
ultrapassando, quase sempre, um estado inteira
mente primitivo. O “approach” particularista rei
na universalmente: o hábito secular de tratar os 
problemas pela base está vencendo —  até nova 
ordem —  um sistema de pesquisa geral, oue con
sistirá em tratar o objeto no seu conjunto, fora das 
diferenças locais, nacionais, regionais ou continen
tais.

Essa falência da comparação metódica no 
estudo da Administração Pública, apesar da sua

(14 ) H . C. G utteridge, professor da Univ. de 
Cambridge (Comparative Law. An Introduction to the 
Comparative Method of Legal Study and Research, Cam
bridge, 2.° edição, 1949 p . 29) —  "There woal seem to 
be considerable scope for the comparative investi&ation of 
problems which are essentially oi an admw'*trative cha- 
racter. ”

(15 ) F . J . G oodnow, professor na Columbia Uni- 
versity, de New York (e, posteriormente, presidente da 
John Hopkins University de Baltimore, Maryland) 1 
“ Comparative Administrativo Law. An Analysis of the 
Administrative Systems —  National and Local of the 
United States, England, France, and Germany” , New 
York 1893, V ol. I p . 4 : “T h e .. .  knowledge of adminis
trativo law and and science. . .  can be obtained only by 
study and by comparison of our own foreign administrative
methods. . . ”

necessidade cada vez mais evidente, intuitivamen
te concebida, e mesmo de tempos em tempos pou
co respeitada, —  (16) se explica pela organização 
da pesquisa por Estados, por um hiato tradicional 
entre os objetivos práticos perseguidos e as exigên
cias da pesquisa verdadeiramente cientifica, por 
pobreza metodológica das Ciências Sociais em ge
ral (ut supra), pelas dificuldades técnicas: de do
cumentação, semânticas, de compreensão mútua, 
de pesquisa do conteúdo, de processos sociais reais, 
escondidos sob uma fachada exterior, consciente 
ou inconscientemente falsa. Os juristas tendem a 
contentar-se com essa fachada unicamente porque 
estudam a forma; os sociológos só tomam, geral
mente, em consideração, o conteúdo real, a relação 
da forma com o fundo fica geralmente inexplora
da. Em todos os casos contentamo-nos com conhe
cimentos limitados a um único campo de observa
ção, a um sistema estatal dado, ou, quando muito, 
a um sistema de civilização superestatal (consi
derado como uma certa unidade lógica ou de meio 
histórico, por exemplo, o sistema anglo-saxão ou 
sistema ibérico). O valor da pesquisa científica 
encontra-se pois nitidamente empobrecido; e mais 
ainda, não podemos, por falta de comparação me
tódica —  e não por ilustrações comparativas iso
ladas. realizadas em estudos monográficos —  nem 
proceder a um exame mais raciocinado de princí
pios do sistema próprio (porque omitimos a análi
se do texto comparado que o enriquece e o esclare
ce) nem sequer chegar a uma síntese, formando a 
base da compreensão do conjunto, do todo supra 
nacional, de uma mentalidade humana comum, do 
futuro das instituições sociais. O aspecto indispen
sável quanto ao espaço, (o da morfologia social), 
da ecologia humana (ut infra), é dessa maneira, 
degenerado em uma autarquia institucional, acei
tação preguiçosa de soluções isoladas, existindo, 
num plano estatal dado, verdadeiro complexo ter- 
ritorialista (identificação inconsciente de seu pró
prio sistema com aquilo que é natural). Essa in
fluência é desfavorável na pesouisa e. ao mesmo 
tempo, se opõe a tôda unificação psicológica insti
tucional, futura, a todo universalismo social, ou 
mesmo a uma concordância e compreensão de sis
temas coexistentes.

Êsse resultado é devido, também, a uma con
fusão terminológica criada e tolerada pelos juris
tas. Êsses últimos tratam sempre o problema da 
comparação jurídica como o do Direito Compara
do. desconhecendo a essência mesma do método 
comparativo. Ora. parece bem claro que. à luz das 
pesquisas metodológicas recentes, (17) é cada vez

(16) Isso se refere tanto aos estudos iurídicos como 
aos estudos administrativos ou —  nos dois hemisférios, —  
os autores tendem por vêzes a separar as ligações de de
pendência absoluta de um sistema dado somente e expe
rimentam analisar êste sistema comparando-o a outros.

(17) C f. por ex. as opiniões de R enê D avid 
( “Buli. Trim. de la Société de Législation Comparée de 
Paris” . Journées de Droit Franco-Latino-Americaines, 1948 
n.° 4 p . 894 e “ Revue intern. du Droit compare”  Paris, 
n.° 4-1949, p . 489), ou a de Gutteridge (op . cit. p . 1) .
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mais evidente, a despeito do tratamento do Direi
to Comparado como se fòsse um ramo especializa
do do Direito —  tratar-se aqui unicamente da apli
cação de um método científico que não é específi
co das Ciências Jurídicas, mas pode ser, evidente
mente, empregado em qualquer caso e com os mais 
diversos fins. O problema se encontra, dessa ma
neira —  terminològicamente e sistemàticamente —  
mal colocado, se bem que isso seja praticamente 
cômodo, isso aumenta a incompreensão notória da 
questão, com um elemento novo e nebuloso. As 
Ciências Administrativas se encontram, pelo menos 
na Europa, sob a influência predominante da Ciên
cia Jurídica, êsse mal-entendido tem um papel de 
grandes repercussões também no seu domínio. 
Com efeito, tendemos a imitar, no plano termino
lógico, êsse exemplo jurídico, falando de Adminis
tração Comparada como se ela fôsse um ramo es
pecial ou mesmo novo da Administração Pública.
É necessário pois. ter sempre presente aue se trata 
aqui de um estudo comparativo do Direito, ou es
tudo comparativo da Administração Pública (o 
que se pode confundir com o estudo comparativo 
do Direito Administrativo).

A aplicação do método comparativo às Ciên- • 
cias Administrativas nunca deve ser confundida 
com o estudo das administrações estrangeiras. Eis 
mais uma confusão fundamental, aue parece fre
qüente tanto em teoria como em prática. De vez 
em auando nos metemos ã alinhar, consecutiva
mente. diferentes estruturas administrativas, esta
tutos jurídicos ('como por exemplo o do funcioná
rio"). modelos de organização, etc., estudando-os 
um depois do outro, sem portanto os confrontar 
e muito menos os comparar. Poderíamos citar nu
merosos exemplos apoiando essa constatação. (18) 
Nesses casos —  nenhum traço (ou quase) do mé
todo comparativo existe: o autor (ou geralmente 
os autores) elabora estudos respectivos —  na 
maioria dos casos —  de maneira exclusivamente 
descritiva, sendo apenas uma questão de redação 
editorial o processo de os colocar cronologicamen
te. O leitor adquire, dessa maneira, uma documen
tação geralmente preciosa, mas as comparações são 
esquecidas pelos autores dentro de sua própria 
perspicácia. Eis um exemplo característico: as 
confusões dos processos de documentação, de com
pilação e de análise separada com a aplicação de 
um método científico comum, ou seja, do método 
comparativo. É apenas a co n trá rio  aue êsse exem
plo serve para demonstrar o papel do método com
parativo verdadeiro nas Ciências Administrativas.

Para que a comparação seja bem concebida, 
ela não pode ser nem formal, isto é, puramente 
exterior, nem hermética, isto é, tècnicamente sepa
rada do coniunto de fatores laterais. Eis uma difi
culdade suplementar que devemos levar em con-

(18 ) Cf. exemplos-típicos —  R einhard H õhn e 
outros “ Das auslandische Verwal'tungsrecht der Gegen- 
wart. Wesen, Aufgabe und Stellung der Verwaltung in 
Italien. Frankreich, Grossbritanien und USA”  Berlin. 1940 
ou L .D . WIhite e outros “ Civil Service abroad: Great 
Britain, Canada, France, Germany”  N . York 1935) ,

sideração inicialmente sem o que o estudo não atin
giria o objetivo que lhe é designado. Não compa
ramos os mecanismos, comparamos os climas da 
administração. Mesmo quando nos metemos a 
comparar um mecanismo dado somente, a fôrça 
das coisas leva o comparatista a sair dêsse isola
mento e a penetrar no ambiente específico do sis
tema dado, sob pena de falsear as perspectivas. 
Com efeito, nada na Administração Pública, como 
em geral no plano das instituições sociais, é autár
quico. Tudo depende, mais ou menos diretamente, 
do temperamento da comunidade estudada, da 
evolução social e econômica, da história da civili
zação dada, do conjunto de elementos circundan
tes à cultura geral. O trabalho do comparatista se 
mostra particularmente difícil e complexo. Êle 
não pode agir como técnico somente, contentando- 
se em saber a sua especialidade. E’ forçado a rea
lizar, êle mesmo, ou utilizar outros estudos preli
minares de psicologia, sociologia, história, para 
poder fixar o objeto de sua análise comparativa no 
todo social, do qual é produto. Êle deve intervir, 
como o cirurgião na medicina, em todo lugar onde 
a complexidade do organismo social exige, tanto 
em profundidade quanto em extensão. Evidente
mente, não poderá atingir o ideal, mas deve sem
pre levar em consideração as dimensões do seu 
trabalho, para ser capaz de traçar o caminho da 
comparação e para adquirir uma visão compara
tiva indispensável.

É evidente que cada sistema tem seu próprio 
ambiente específico inteiramente diferente, por 
exemplo, nos regimes anglo-saxões, em França, no 
quadro do pensamento administrativo alemão, no 
regime comunista, etc. Sem levar conscientemente 
em consideração essa diferença de clima próprio a 
uma determinada administração no seu conjunto, 
o processo de comparação corre o perigo de ser 
falseado pela base, por falta de elementos essen
ciais que possibilitam o confronto. Não podemos 
proceder, por exemplo, à comparação da judisdição 
administrativa tal como se desenvolveu historica
mente, no Oeste da Europa Ocidental, com os po
deres quase judiciários de diversas comissões ou 
tribunais administrativos nos países anglo-saxões, 
em virtude da diferença de ambiente, no qual há 
essas funções análogas de controle externo dos atos 
administrativos, como são atualmente exercidos. 
Não podemos comparar o ministério público do 
ocidente e do oriente europeus porque, fora da 
identidade do nome e da aparência puramente ex
terior, essas instituições não têm nada em comum. 
(19) É difícil comparar o “Local Government”  
britânico e a “Selbstvérwaltung”  alemã, dado a 
diferença total de ambiente que acompanha a gê
nese de evolução dos dois (a despeito da recepção 
parcial do modêlo do primeiro pelo segundo) 
como, por exemplo, poderíamos comparar os crité
rios do ato administrativo como forma fundamen
tal da atividade da Administração Pública, sem

(19) Cf. p . ex. G . Langrod “Le ministére public
—  organe du controle de 1’Administration dons les pays de 
l ’Est européen”  Paris 1950,
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penetrar, inicialmente, nos traços característicos 
dessa atividade; diferente em cada sistema, e de
pendendo da missão que se atribui à administra
ção (elementos de ordem política, econômica, so
cial, jurídica, psicológica). Isso é relativo a todo 
problema administrativo; a função pública, em 
seus aspectos ideológicos, técnicos ou legais, a ques
tão comunal e a descentralização em geral, os pro
blemas de procedimento administrativo, a polícia 
e o conjunto de prestações administrativas, etc., 
só um estudo comparativo, baseado em ampla ana
lise dos climas respectivos pode realizar uma ana
lise adequada. Como em Geografia, nada pode 
ser feito sem levar em consideração a influência 
real do clima na estrutura vegetal, animal ou hu
mana, da mesma maneira, no nosso domínio social 
é necessário estudar o clima que influencia as ins
tituições estudadas.

Parece também que a Administração Pública 
constitui terreno de predileção tão típico quanto o 
caminho constitucional das nações, de separação 
freqüente e total entre a letra da norma em vigor 
e o fato verdadeiro, entre a fachada institucional 
e a realidade. Contentar-se em comparar a forma, 
significaria, no domínio das Ciências Administrati
vas, limitar-se a um trabalho de fachada, sem pe
netrar na significação real das normas, sem exami
nar o verdadeiro funcionamento do mecanismo 
estudado. Se isso é verdadeiro para o estudo de 
um sistema, ainda é mais verdadeiro para um estu
do comparativo. Trata-se de comparar as realida
des, não se contentando com as aparências pesqui
sando os verdadeiros centros de irradiação de certos 
sistemas sôbre os outros, ( 20) estabelecendo zonas 
de recepção, salientando contrastes entre as seme
lhanças aparentes, comentando os textos do Direito 
Administrativo com o espírito dos métodos e dos 
conceitos do país respectivo (não como é feito ate 
hoje, comumente, com os do país do pesquisador) . 
Por falta de estudos verdadeiramente comparati
vos dessa espécie, por não levar em consideraçao 
essa base comparativa comum em todo estudo que 
ultrapasse a um quadro comunal, os modestos en
saios quase comparativos que existem, sob forma 
de monografias, na hora atual, pecam geralmente 
por uma inadaptação total, na análise, ao clima 
da entidade estudada. O vasto esforço de análise 
comparativa de climas em questão, deveria, logica
mente, preceder todo estudo comparativo, deve 
acompanhar a comparação de instituições concre 
tas, constituir seu ponto de partida e servir para 
decifrar o fundo real do sistema submetido ao 
processo de comparação. É verdade que se trata 
aqui de um conjunto de operações particularmente 
delicadas, exigindo muita sutileza, faculdades ana
líticas de penetração até a estrutura profunda a 
entidade social, esforços de documentação e e ín 
vestigação impossíveis ou muito difíceis de rea 1

(20 ) P . ex: “ Influência das Administrações ibencas 
e francesa na América Latina, na época colonial e seu cru 
zamento posterior com a influencia tecmca e os con 
norte-americanos, e tc . .

zar de longe. O pesquisador deveria poder, graças 
a um instrumental adequado, fazer sondagens na 
doutrina, na legislação, na jurisprudência, na prá
tica administrativa (precedentes, usos e costumes), 
na técnica, na psicologia coletiva e individual, na 
história da civilização estudada, etc. Deveria saber 
tirar conseqüências lógicas dêsses dados e compa
rá-las. Esse esbôço geral, por mais difícil que seja, 
não deve jamais desaparecer detrás de fragmentos 
tais que possam ter uma importância relativa.

Essa comparação ecológica que indicamos, 
como a dos climas administrativos, abrange fatal
mente também a penetração no conjunto das ques
tões de semântica “lato sensu” : trata-se da termi
nologia administrativa, hermética para os não ini
ciados, quase sempre intraduzível, ou traduzível 
somente com grandes dificuldades, exigindo uma 
análise minuciosa. Trata-se também do conheci
mento “do estilo administrativo” de determinada 
região em relação com os métodos particulares de 
administrar, com as formas de processo, com o 
crescimento da missão da administração. Por falta 
de funcionários administrativos adequados, é um 
verdadeiro trabalho de pioneiro, indispensável a 
todo comparatista sério, sob pena de cometer erros 
graves em virtude da incompreensão de uma noção 
ou maneira de se exprimir estrangeira. Isso se 
refere não só aos países de língua menos conheci
da, longe do grande traço internacional do pensa
mento (por exemplo: línguas ibéricas, escandina
vas, eslavas, árabes) mas da mesma forma as 
línguas internacionais mais conhecidas e no entan
to tão mal interpretadas (em particular quando se 
trata de linguagem técnica). O problema do ins
trumental filológico adequado deve ser, para todo 
comparatista, de uma importância realmente ca
pital .

A compreensão de que a comparação dos 
climas administrativos das instituições (grandes 
entidades organizadas), das estruturas, dos méto
dos de funcionamento, encontra-se, nitidamente fa
cilitado, no momento atual, e a aplicação do mé
todo comparativo adquire novos terrenos de ensaio 
em conseqüência da ampliação constante da mis
são da administração pública e graças a um cres
cimento qualitativo e quantitativo. Planos novos 
da atividade administrativa aparecem e se desen
volvem a ponto de transformar o quadro total dessa 
atividade (a função prestativa da administração, 
tomando o lugar, progressivamente, da autoridade 
de comando que era anteriormente exclusiva). O 
instrumental jurídico e técnico da administração 
se aperfeiçoa e estabiliza, constituindo mais e mais 
um grande traço de união entre todos os ramos 
das atividades administrativas (aparecimento e 
evolução do procedimento administrativo). Isso 
tem suas repercussões no plano teórico, alargando 
os planos de comparação possíveis e permitindo 
ampliar o quadro das ciências administrativas, 
aproximando-o da realidade estudada. Com efeito, 
de um lado a penetração constante e progressiva, 
mais e mais profunda, da iniciativa pública no do
mínio econômico e social, cria um plano de funções
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econômicas, mais ou menos análogas, e constitui 
plataforma comum para a análise e a comparação. 
Por outro lado, o procedimento administrativo ins
titucionalizado ( 2 1 ) e cada vez mais codificado le
gislativamente, (22) utilizando o domínio da Ad
ministração pública (nas suas relações ccm os ad
ministrados) uma série de princípios e de formas 
de procedimento judiciários (adaptados às necessi
dades específicas de urgência e de continuidade de 
interesse público em geral bem como às conquistas 
da técnica moderna do trabalho cientificamente 
organizado), constitui um plano novo, ordenado e 
unificado, particularmente adequado para a análise 
comparativa. Também levamos em consideração 
a síntese indispensável ao estudo, diametralmente 
oposta a tôda visão fragmentária particularista das 
Ciências Administrativas: não só o aspecto jurí
dico predomina geralmente nas Faculdades euro
péias, nem o aspecto puramente político e técnico, 
caracterizando a “Public Administration Science” 
norte-americana, esgotam, sozinhos, o campo na
tural de investigação científica da Administração 
Pública. Todos êsses aspectos têm papel impor
tante desde que tudo que é exclusivamente em
pírico seja eliminado do estudo científico. Isso en
riquece, alarga e sistematiza o domínio da compa
ração possível da Administração Pública, conce
bida sob diferentes aspectos, e a situa na família 
dos estudos comparativos, que saem das Ciências 
humanas.

Por fim, a época recente, nos põe em face do 
surto da Administração internacional, fenômeno 
particularmente característico de nossa época, in
dependente do fato de ter uma vocação universal 
ou geogràficamente limitada. Graças a êsse plano 
de aproximação institucional entre países, gerador 
da melhor compreensão mútua, coordenação e co
operação, obtém-se o terreno ideal de compara
ções constantes. No fundo, o nosso ponto de vista 
não parece exagerado se constatarmos que se trata 
aqui de uma comparação organizada. Para com
parar a contribuição dos países membros e pro
curar uma síntese racional e racionada entre as 
diversas correntes, hábitos, formações e tendên
cias, no conjunto das Administrações internacio
nais que nos traz preciosas experiências novas, a 
possibilidade de uma documentação comparativa 
aperfeiçoada e atualizada, enfim uma visão super- 
estatal da interdependência dos povos, simbolizan
do a ruptura com o quadro estatal, tendo como base 
exclusiva os estudos administrativos. Isso parece 
particularmente importante quanto à administra
ção porque, em face de uma série de falências po
líticas de organismos internacionais sucessivos, as-

(21 ) Cf. p . e x .: Eduardo Canture (M ontivideo) 
“Le procés comme institution”  na “ Revue internationale 
du Droit comparé, Paris, n.° 2-1950 p. 276. Felipe Porto 
Carrero (Lim a) “ El Derecho procesal administractivo”  
1943. G . Langrod “ Procédine administrative et Droit 
administratif”  na “ Revue du Droit public, Paris T . 2XIV 
1947.

(22) Cf. p . e x .: o F .A .P .A .  por E .U . 1946 em 
as codificações de 4 países da Europa Central, 1925-1930

sistimos ao sucesso indiscutível dêsses organismos 
nos diversos planos administrativos. (23)

A essência do método comparativo, quando 
é válido para todos, e também seu objetivo, uma 
vez estabelecido, determina fatalmente diversas 
maneiras técnicas de aplicá-lo ao estudo científico.

Pode-se dar que, escolhendo um objeto con
creto de comparação, não o comparemos senão de 
maneira unilateral, isto é, de um país a outro. Com 
efeito, estudamos, por vêzes, o sistema próprio, in
terpretado por outro sistema o que pode constituir 
o ensaio da aplicação rudimentar de certo método 
de comparação. (24) Ao contrário, processo mais 
perfeito parece ser a maneira multilateral de com
parar, ou seja, comparar certas instituições de 
diversos países simultaneamente, ou melhor ainda, 
certas grandes regiões administrativas, estabeleci
das do ponto de vista das civilizações. Pode-se dar 
que nos limitemos ao procedimento de compara
ção de país a país, sem tirar conseqüências de 
ordem mais geral (ensaio de síntese); (25) ao 
contrário, o procedimento mais completo parece 
ser aquêle que trata de destacar grandes princípios 
e de cobrir realidades sociais, como quando cons
tatamos as leis naturais com base numa experiên
cia física. Dessa maneira, graças ao conjunto de 
semelhanças e diferenças, à luz da análise metodo- 
lògicamente correta, pode-se ensaiar e aprender o 
fundo comum, confrontando-o com os outros obje
tivos procurados.

Pode-se dar que, apesar do objetivo persegui
do, o método comparativo aplicado seja mais des
critivo ou analítico e seja sempre impregnado de 
um raciocínio jurídico (ou normativo em geral) ou 
baseado no aspecto histórico ou sociológico, e tenha 
tendências genealógicas, pesquisas de descendên
cia comum por reação ou evolução, —  ou tendên
cias de unificação (transplantação planificada ou 
adaptação de sistemas dados aos princípios no
vos) .

A combinação dessas possibilidades pode ser 
ilimitada; seria vão tentar precisá-la ou limitá-la. 
Ela depende do temperamento e das predisposi
ções inatas de cada pesquisador, enriquecendo-se 
a pesquisa com essa variedade. Tôdas essas possi
bilidades podem encontrar seu lugar nos limites 
metodológicos da comparação cientificamente cor
reta.

E’ necessário ensinar o estudo comparativo da 
Administração Pública, a saber: seja a história

(23 ) C f. quanto à extensão do método comparativo 
no domínio histórico p . ex. Sir Ernest B arker The de- 
vslopment of Public Services in Western Europe 1660 —  
1950. Londres 1931 (reimpresso em 1944) quanto à aná
lise da aplicação da comparação aos métodos administrati
vos, —  p. ex. David Thomson “Les institutions polit com- 
parées en Grande-Bretagne, 1918-1948 na “ La Science poli- 
que contemporaine”  c .c .p .  514-5, etc.

(24 ) C f. Valladão (R io de Janeiro) na “Revue in
ternationale de Droit comparé, Paris n.° 4-1949, p . 508.

(25 ) Cf. p . ex. o tratado comparativo de Direito 
Administrativo de Goodnow O . C .
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comparada dos sistemas administrativos e das po
líticas administrativas, seja a comparação dos cli
mas das grandes regiões administrativas, e, partin
do disso, das instituições administrativas de base 
(teóricas ou práticas), da técnica do funcionamen
to da administração, etc., seja, enfim, o Direito 
Administrativo Comparado. No plano didático do 
moderno ensino administrativo do Direito, essa 
matéria encontra, desde já, se bem que raramente, 
o momento atual. (26) Ao contrário, não parece 
que a matéria ampliada das ciências administrati
vas (supra), compreendendo tanto o aspecto ju
rídico quanto os aspectos não jurídicos, já seja 
ensinada de maneira metódica sob o aspecto com
parativo das escolas superiores ou mesmo nos esta
belecimentos de ensino profissional. (27) É ver
dade que forçosamente sempre comparamos, mas 
de uma maneira primitiva, sem base metodológica 
adequada. Parece que, por um lado, é necessário 
ensinar o método comparativo no estudo e na pes
quisa. (28) Isso nas Faculdades de Filosofia, por

(26 ) Cf. p . ex. os programas respectivos E .U . na 
Law School de Washington University; na Europa: na Fa
culdade de Direito da Universidade de Sane —  Sarrebruck 
(curso de doutorado) etc.

(27 ) Deve-se notar que o programa conjunto da ONU 
e UNESCO no domínio da administração pública realizado 
no plano regional latino-americano em 1951-52, no Rio de 
Janeiro, previu o ensino de “Administração Comparada 
nos Cursos Especiais de funcionários de países da America 
Central e América do Sul.

(28 ) Sugestão de R . David (Revue internationale 
de Droit comparé c .c .p .  489).

outro lado, seria necessário proceder ao ensino do 
estudo comparativo da administração pública assim 
concebida, por exemplo, nas Faculdades de Ciên
cias Econômicas e Administrativas, de Ciências 
Políticas, de Direito, nas Escolas de Administração, 
especializadas, etc. Isso exigiria um estabeleci
mento de diferentes itens de ensino, adaptados à 
“clientela” e ao objetivo determinado pelo ensino. 
O lucro decorrente de tal inovação parece certo. 
Êle se manifestaria sob a forma de enriqueci
mento certo de conhecimentos, de uma ampliação 
de perspectivas, da libertação de uma concepção 
de conjunto, de um sentido acrescido da interde
pendência de sistemas, da criação da necessidade 
de verificação por comparação. O pesquisador, o 
funcionário, o estudante se habituariam, dessa 
maneira, a aprofundar seus pontos de vista, a con
tar com as diversidades de clima, o que, fora da 
ampliação da cultura geral, não só facilitaria o 
estudo dos detalhes do próprio sistema, como, ao 
mesmo tempo, serviria para mostrar um gráfico 
do sistema universal comum. Não seria excessivo 
dizer que constatamos ser tal ensino, cada vez mais, 
impôsto pela própria vida. Por mais difícil que 
seja, por falta de especialistas, de manuais, de do
cumentação acessível, êle constituiria o fator pri
mordial do progresso didático, um dos fundamen
tos de uma verdadeira (porque completa) reforma 
administrativa de futuro, uma fonte de pesquisas 
tendendo, pelo conhecimento da diversidade, para 
a unidade.


